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Os números 

em 7 empréstimos concedidos 
por Marcos Valério à 
campanha de Azeredo 

Os denunciados 

Lavagem: 
ocultar ou dissimular 

-  a natureza, origem, 
localização, disposição, 
movimentação ou propriedade 
de bens, direitos ou valores 
provenienles, direta ou 
indiretamente, de crime como 
gestão fraudulenta 
e Pena: 
3 a 10 anos de reclusão 
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23 senadores aparecem 
como sócios de rádios e TVs 
Discussão sobre prática, vetada a 
políticos pela Constituição, volta à 
tona com caso Renan PÁG.Al2 

Lula diz que adesão a bloco 
não é acordo com Chávez 
A líderes, ele nega ter defendido 
entrada da Venezuela no Mercosul 
por afinidade pessoal 7..,.PÁG.A14 

Procurador den da Mares Guia 
e Azeredo por mensalão mineiro 
Mi istro e senador são apontados como principais artífices do esquema, em que são citados outros 13 envolvidos 

O procurador-geral da República 
encaminhou ao Supremo a 
denúncia do mensalão mineiro 

Walfrido Mares Guia 
O atual ministro das Relações 

Institucionais era vice-
governador e coordenador da 
campanha de Azeredo. Segundo 
o procurador, ajudou a elaborar 
a estratégia financeira. Foi 
denunciado sete vezes por 
peculato e seis vezes por 
lavagem de dinheiro 

Como funcionava, segundo 
a denúncia 

Desvios de recursos do Estado 	desviados de tres estatais: 
de Minas diretamente ou tendo 
como fonte empresas estatais 

Felipe Recondo 
BRASILIA 

O procurador-geral da Repúbli-
ca, Antonio Fernando de Sou-
za, denunciou ontem ao Supre-
mo Tribunal Federal (STF) 15 
acusados de envolvimento com 
o mensalão mineiro, entre eles 
o ministro demissionário Wal-
frido dos MareS Guia (Relações 
Institucionais), o senador 
Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
e o empresário Marcos Valério. 
O procurador classificou o es-
quema como "origem e labora-• 
tôrio" do mensalão desmantela-
do no governo Lula em 2005. 

Azeredo e Mares Guia, princi-
pais artífices do esquema, se-
gundo o procurador, foram de-
nunciados por peculato e lava-
gem de dinheiro„ Outros 13 en-
volvidos foram denunciados pe-
los mesmos crimes. O ex-minis-
tro e o senador, com a ajuda do 
então coordenador financeiro 
da campanha, Cláudio Mourão, 
e do candidato a vice-governa-
dor na chapa, Césio Andrade, 
montaram :, conforme a denun-
cia, uma engrenagem de desvio 
de pelo menos RS 3,5 milhões de 
recursos públicos e lavagem de 
dinheiro para o caixa da campa-
nha de reeleição de Azeredo ao 
governo de Minas, em 1998. 

A denúncia precipitou ontem 
um pedido de afastamento de 

Antonio Fernando 
de Souza 

curaou -gerai da 

"Walfrido Mares Guia também 
era um dos responsáveis por 
indicar pessoas que receberiam 
recursos da campanha" 

Mares Guia do governo. Braço 
direito de Azeredo na época, ele 
é citado 50 vezes nas 80 páginas 
da denúncia apresentada pelo 
procurador e descrito como o 
"organizador da campanha" in-
clusive no aspecto financeiro. 

"Walfrido dos Mares Guia 
também era um dos responsá - 
veis por indicar as pessoas que 
receberiam os recursos da cam-
panha, fruto dos crimes descri-
tos", escreveu o procurador. 
Ele foi apontado ainda como res-
ponsável pela operação para ca-
lar outro membro da organiza-
ção. Cláudio Mourão, coordena-
dor financeiro da campanha, 
ameaçava revelar os crimes se 
dívidas da campanha contraí-
das em seu nome no valor de R$ 
1,5 milhão não fossem quitadas. 

Azeredo, por ser então o can-
didato, é citado como o princi-
pal beneficiário e articulador 
do esquema, "Embora negue 
ter participado dos fatos, as pro- 

vas colhidas, como se verá ao 
longo da denúncia, desmentem 
sua versão defensiva." 

Valério é novamente partíci-
pe e responsável por dar ao di-
nheiro ar de legalidade. "Mar-
cos Valério optou por desenvol-
ver suas atividades delituosas 
na área publicitária pela facili-
dade apresentada em tal setor 
para fraudar a execução de con-
tratos e desviar recursos públi-
cos", aponta o procurador. 

O mensalão mineiro funcio-
nava nos mesmos moldes da-
quele montado no governo Lu-
la: recursos públicos eram des-
viados, dinheiro de empresas 
privadas com contratos no go-
verno era captado de forma ilíci-
ta e lavado por empresas de Va-
lério como auxílio dos emprésti-
mos fictícios do Banco Rural. 

Segundo a denúncia, pelo me 
nos R$ 3,5 milhões foram retira-
dos "criminosamente" de três 
estatais: Companhia de Sanea-
mento de Minas Gerais (Copa-
sa), Companhia Mineradora de 
Minas Gerais (Comig) e Banco 
do Estado de Minas Gerais (Be-
mge), Ao contrário do mensa-
lão petista, o esquema mineiro 
tem "inúmeras provas", aler-
tou o procurador. • 

estatiao.contbr 
'  Leia a integra da denúncia 

www.estadao.com.bile/a4  

O que é o mensalão 
mineiro 
Esquema de 

arrecadação ilegal de recursos 
para a campanha de 1998 do 
então governador de Minas, 
Eduardo Azeredo (PSDB), que 
tentava a reeleição 

Repasse de verbas de empresas 
privadas com interesses 
econômicos no Estado de Minas, 
como empreiteiras e bancos 

Utilização de serviços 
remunerados de lavagem de 
dinheiro para dar aparência de 
legalidade às operações 

Eduardo Azeredo 
e O hoje senador tucano é 
apontado como mentor e o 
principal beneficiário do esquema. 
De acordo com o procurador, as 
provas colhidas desmentem a 
versão de que não tinha 
participação. Foi denunciado sete 
vezes por peculato e seis vezes 
por lavagem de dinheiro 

Os crimes 

Peculato: 
quando o funcionário 
público apropria-se de 

valores ou qualquer outro bem 
móvel, público ou particular, de 
que tem a posse em razão do 
cargo, ou o desvia, em proveito 
próprio ou alheio 
e Pena: 
reclusão de 2 a 12 anos e multa 

Marcos Valério 
O publicitário que ficou 

conhecido como o operador do 
mensalão em 2005 também 
articulava o esquema mineiro, 
com a captação de empréstimos 
de fachada para campanha. Foi 
denunciado sete vezes por 
peculato e seis vezes por 
lavagem de dinheiro 

Lavagem e peculato 
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Os outros 12 denunciados 

* Cláudio Mourão  
Clésio Andrade  
Ramon Hollerbach Cardoso 
Cristiano de Mello Paz 

Eduardo Pereira Guedes Neto 
Fernando Moreira Soares  
Lauro Wilson de Lima  Filho 	 
Renato Caporali Cordeiro 

e José Afonso B. Beltrão da Silva 
I 	Jair Alonso  de  Oliveira  

Sylvio  Romero  P. de Carvalho  
Eduardo Pimenta Mundim 
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